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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 11 (onze) dias do mês de março de 2026 (dois mil
e vinte e seis), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 14h, teve lugar a 08ª Sessão Ordinária. Presentes
os Exmos. Srs. Deses. José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente, Antônio Abelardo Benevides Moraes, Emanuel Leite Albuquerque e
Carlos Augusto Gomes Correia, bem como, a Exma. Sra. Dra. Ana Maria Gonçalves Bastos de Alencar - Procuradora de Justiça e o Exma.
Sra. Dra. Gina Kerly Pontes Moura – Defensora Pública. O Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente, cumprimentando a
todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. Iniciando-
se os trabalhos, os quais serão coordenados pela Bela Jennifer Queiroz Lima – matrícula 51530 – 01 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3014839-63.2025.8.06.0000 - Agravo Interno. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE:
JOSÉ EUDISTON PAIXÃO BARBOSA. AGRAVADO: BANCO BRADESCO S.A. AGRAVADO: CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO
MÚLTIPLO S/A. AGRAVADO: BANCO PAN S.A. AGRAVADA: NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. AGRAVADO: BANCO DAYCOVAL S/A. AGRAVADO: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A. AGRAVADO: BANCO DO BRASIL
S.A. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 18 de março do
corrento ano. 02 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0634488-21.2022.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE: COPRAL COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO LTDA. AGRAVADOS: BRAGA GUIMARÃES ALIMENTOS LTDA E
OUTRO. AGRAVADAS: VIEIRA ALIMENTOS LTDA E OUTRA. . Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Adiado julgamento para sessão do dia 18 de março do corrento ano. 03 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000238-93.2025.8.06.0051.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTES: CLEONICE CARNEIRO PINTO E OUTROS. APELADO:
GERARDO GADELHA PINTO. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão
do dia 18 de março do corrento ano. 04 - APELAÇÃO CÍVEL N 0294399-26.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA: MEDISERVICE OPERADORA DE PLANOS DE SAÚDE S.A. APELANTE/APELADO:
HOSPITAL OTOCLÍNICA LTDA. APELANTE/APELADA: PORTO SEGURO - SEGURO SAÚDE S/A. APELANTE/APELADO: GUSTAVO ANDR É
TAVARES DO NASCIMENTO. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão
do dia 18 de março do corrento ano. 05 - APELAÇÃO CÍVEL N 0485590-35.2000.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A.APELADA: COMERCIAL AGASSIS LTDA. Síntese do julgamento:
Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 18 de março do corrento ano. 06 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3004443-45.2025.8.06.0091. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BOA VISTA
SERVIÇOS S.A. APELADA: FRANCISCA MONTEIRO DE CARVALHO DIONÍSIO. Síntese do julgamento: Processo retirado
de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 18 de março do corrento ano. 07 - APELAÇÃO CÍVEL N
3002136-66.2025.8.06.0173. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: PEDRO PAULO DE
ARAÚJO GOMES. APELADO: INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PÚBLICO-PRIVADA. Síntese do julgamento:
Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 18 de março do corrento ano. 08 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3000162-51.2025.8.06.0057. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARTA RAFAEL
MARINHO. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 18 de
março do corrento ano. 09 - APELAÇÃO CÍVEL N 0052700-78.2021.8.06.0064. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MÔNICA ASSIS DE SOUSA. APELADA: MARIANNE EVELIM MARIANO SANTOS. Síntese do
julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 18 de março do corrento ano. 10 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0203861-83.2024.8.06.0112. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :

ATAS DAS SESSÕES 00008/2026 Disponibilização: 23/03/2026 às 09h11m

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 1 de 26

Edição: 3743 Fortaleza - CE, emitido em 23 de Março de 2026



CÍCERA NATÁLIA FIGUEIREDO LEITE GONDIM. APELADA: UNIMED DE FORTALEZA COOP. DE TRABALHO MÉDICO LTDA.
Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 18 de março do
corrento ano. 11 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0629111-98.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE: JOAQUIM GEURREIRO DA SILVA. AGRAVADO: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 18 de março do
corrento ano. 12 - APELAÇÃO CÍVEL N 0248176-15.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: APEL ATIVIDADES PRO ENSINO LTDA. APELADA: KARLA NERY DA SILVA SOARES. Síntese do
julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 18 de março do corrento ano. 13 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000102-57.2025.8.06.0161. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
MARIA ZELI CARNEIRO PEREIRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa
pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 18 de março do corrento ano. 14 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200608-
72.2022.8.06.0075. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO MOITA TRINDADE.
APELADO: CARTÓRIO FACUNDO - 2º Ofício da Comarca de Eusébio/CE. Síntese do julgamento: Processo retirado de
mesa pelo eminente Relator. Adiado julgamento para sessão do dia 18 de março do corrento ano. 15 - APELAÇÃO CÍVEL N 0165022-
12.2016.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CEARÁ DIESEL S/A.
APELADO: NAZION MACHADO CARNEIRO FILHO. Síntese do julgamento: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Adiado julgamento para sessão do dia 18 de março do corrento ano. 16 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000734-64.2024.8.06.0114.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: ANTONIA BELO DA SILVA. APELADO: CLUBE CONECTAR
DE SEGUROS E BENEFÍCIOS LTDA. APELADA: EAGLE CORRETORA DE SEGUROS E REPRESENTAÇÕES LTDA. Síntese do julgamento:
Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 17 - APELAÇÃO CÍVEL N 0268601-92.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. APELADA: HELOÍSA HELENA
DE SOUZA FALCÃO. . Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 18 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
0635424-46.2022.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE: CONDOMÍNIO
SHOPPING ALDEOTA EXPANS ÃO. AGRAVADO: RAIMUNDO MOREIRA LEITÃO. Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo
eminente Relator. 19 - APELAÇÃO CÍVEL N 0261141-88.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: SANDRA REGES SAMPAIO CHEVRE. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO MUNIC ÍPIO
– PGM. Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 20 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000722-
60.2025.8.06.0164. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO
CEARÁ – ENEL. APELADO: SEVERINO CAVALCANTE DE SOUSA. Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 21 - PETIÇÃO CÍVEL N 3000984-87.2025.8.06.0300. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELANTE: ASPECIR - SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE
PEQUENO PORTE LTDA. APELADA: FRANCISCA VALDA SILVA VIANA. Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 22 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3021254-62.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: OSCAR VIEIRA ALEXANDRE. AGRAVADO: BANCO PAN S.A. Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta
pelo eminente Relator. 23 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000326-39.2025.8.06.0114. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MARIA APARECIDA SECUNDO SILVA. APELADO: ADAIL JOSÉ SECUNDO SILVA. Síntese do julgamento:
Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 23 - APELAÇÃO CÍVEL N 0230664-48.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ISAÍAS RAIMUNDO DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 24 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0629970-
17.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: UNIMED DE FORTALEZA
COOP. DE TRABALHO MÉDICO LTDA. AGRAVADA: MARIA CECÍLIA NOGUEIRA. Síntese do julgamento: Processo retirado
de pauta pelo eminente Relator. 25 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3016586-48.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: CREFISA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS.
AGRAVADOS: M. V. S. D. A. E OUTRO. Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 26 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3001551-29.2025.8.06.0071. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
GOUVEA SERVIÇOS FINANCEIROS & CONSÓRCIO LTDA. APELANTE: ALPHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO
LTDA E OUTRA. APELADO: ADAUTO DA SILVA MOURA . Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 27 - APELAÇÃO CÍVEL N 0036059-78.2019.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
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APELANTE: FLÁVIO FERNANDES DE OLIVEIRA. APELADO: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA . Síntese
do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 28 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0633143-
54.2021.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: FRANCISCO JOSÉ COLARES
FILHO. AGRAVADO: JOSÉ FLÁVIO GRANGEIRO SALES. Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 29 - APELAÇÃO CÍVEL N 0178680-35.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FLÁVIO FERNANDES DE OLIVEIRA. APELANTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.
APELADO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL VALE. Síntese do julgamento:
Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 30 - APELAÇÃO CÍVEL N 0235506-71.2024.8.06.0001 – (APENAS PREFERÊNCIA
NA ORDEM DE JULGAMENTO). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE/APELADA: COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. APELANTE/APELADO: EMPREENDIMENTO EDUCACIONAL MARACANAÚ LTDA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 31 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3012013-64.2025.8.06.0000 – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO).
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : L. D. P. N. AGRAVADA: LIV LINHAS INTELIGENTES DE
ATENÇÃO À VIDA S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 32 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0634545-39.2022.8.06.0000 – (APENAS
PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  EMBARGANTE:
MARILYN KAY NATIONS. EMBARGADO: MÁRIO ROBERTO DE CARVALHO MARTIN. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 33 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200019-11.2022.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTES: ESPÓLIO DE JOSÉ VALMIR DE SOUZA E OUTRO. APELADA: ANA CARLA SANTANA DE SOUZA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento, estava ausente na sala de sessões os advogados das
partes apelante e apelada, Dr. Herbert Diego Dias Rodrigues – OAB/CE32823 e Dr. Antônio Azevedo Vieira Filho – OAB/CE17466.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 34 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200538-95.2024.8.06.0136 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 4º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. APELADA: VICTÓRIA ELISA
RODRIGUES CORTEZ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura
do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte apelada, Dra. Hiellen Lima de Oliveira – OAB/CE47228. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 35 - Agravo
Interno N 3018953-45.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: FRANCISCO MORAIS PINHEIRO. AGRAVADA: MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA SOBRAL.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte agravada, Dr. Eduardo
Sobral Monte e Silva – OAB/CE15815 , dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 36 - APELAÇÃO CÍVEL N
0242567-17.2023.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: CÂNDIDO MEDEIROS LINHARES. APELADO: BERNARDO DE VASCONCELOS LIMA LINHARES, rep. por EVA
DE VASCONCELOS LIMA LINHARES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do
relatório, sustentou oralmente a advogada da parte apelante, Dra. Isabelle Novais de Area Leão - OAB/CE47772. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 37 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3016886-10.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : RAÍSSA BRAGA CAMURÇA. AGRAVADA: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
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ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento,
estava ausente na sala de sessões o advogado da parte agravada, Dr. Lucas Frota Rodrigues - OAB/CE29383. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento e julgou prejudicado o Agravo Interno, nos termos do voto do
Relator”. 38 - APELAÇÃO CÍVEL N 0286813-35.2022.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: EDINALDO SIMÃO NOGUEIRA. APELADO: AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e
dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr. José Wagner de Oliveira Braga - OAB/CE9552.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 39 - APELAÇÃO CÍVEL N 3045428-35.2025.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: HÉLDER GOMES PIMENTA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente
a advogada da parte apelante, Dra. Valentina Ivina Duarte dos Santos – OAB/CE51564. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 40 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203924-
87.2023.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE/APELADA: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A. APELADO/APELANTE: DANIEL DA SILVA VIANA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente
o advogado da parte apelante/apelada, Dr. Ricardo Cavalcante Bastos - OAB/CE36118. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso de Hapvida Assistência Médica S/A para negar-lhe provimento e não conheceu do recurso adesivo de Daniel da Siva
Viana para, nos termos do voto do Relator”. 41 - APELAÇÃO CÍVEL N 0001974-91.2013.8.06.0093 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: RAIMUNDO GOMES DO
NASCIMENTO. APELADOS: JOSÉ GOMES DO NASCIMENTO E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
– RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após
ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelante, Dra. Maria Caroline Pedroza Lima - OAB/CE29181, dispensou a
leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 42 - APELAÇÃO CÍVEL N 0013223-57.2017.8.06.0171 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MÁRIO FEITOZA DE
CARVALHO FREITAS. APELADA: COMERCIAL DE PETRÓLEO CAFÉ LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do
julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte apelante, Dra.
Thaís Carneiro Medeiros - OAB/CE46135. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”. 43 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200974-53.2022.8.06.0062 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTES/APELADOS: MARIA LUCILENE
DE SOUSA CAPISTRANO E OUTROS. APELANTE/APELADO: JOSÉ CLÁUDIO CAPISTRANO DE SOUZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do
julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte
apelante/apelada, Dr. Yuri Kubrusly de Miranda Sá – OAB/CE38343. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s
recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 44 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050433-78.2020.8.06.0126 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADA: ANTÔNIA GRACIANA DE LIMA. APELANTE/APELADO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o
advogado da parte apelante/ apelada, Dr. Antônio Eduardo de Lima Machado Ferri OAB/CE 21.310. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu dos recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 45 - APELAÇÃO CÍVEL N 0207853-
65.2022.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: MARIA VALDECIRA PINHEIRO DE LIMA. APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
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RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do
julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelada, Dr.
Antônio Eduardo de Lima Machado Ferri OAB/CE 21.310. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 45 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3021383-67.2025.8.06.0000 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE: FAST
TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. AGRAVADO: EUCLIDES CÂMARA PESSOA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento:
Após anunciado o julgamento, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte agravante, Dr. José Roberto de Oliveira Júnior -
OAB/CE34266. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 46 - AGRAVO
DE INSTRUMENTO N 3024115-21.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: MARIA KEITY SILVEIRA DE SOUSA. AGRAVADA: KARÍCIA ÉRICA FIRMINO SEGUNDO.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte
agravante, Dra. Karen Suany Dos Santos Aragão - OAB/CE50674. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 47 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200740-27.2024.8.06.0151 – (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: LUZIANA MARIA DE SOUSA
PINHEIRO. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a Dra.
Gina Kerly Pontes Moura – Defensora Pública , dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 48 - AGRAVO
DE INSTRUMENTO N 3002036-14.2026.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: ADRIANO BENTO DA SILVA. AGRAVADOS: GUSTAVO COSTA DIAS E OUTROS.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou
oralmente o advogado da parte agravante, Dr. Guilherme Gondim de Macedo - OAB/CE40959. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 49 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3018506-
57.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE : BANCO BMG S.A. AGRAVADO: JOSÉ DA CUNHA LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do
julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte agravada, Dr. LUCAS ANDERSON CABRAL DA COSTA –
OAB/CE47488, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 50 – AGRAVO INTERNO  N 3018789-
80.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado . AGRAVANTE: DAVID PEREIRA SILVA. AGRAVADA: RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
– Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte
agravante, Dra. Hyara Gomes Almeida – OAB/CE49061. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 51 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200427-02.2024.8.06.0043 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO ITAU
CONSIGNADO S.A. APELADO: JOÃO LOPES PEREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após ponderação do
eminente Presidente, o advogado da parte apelante, Dr. Marlon Gonçalves Sanches – OAB/RJ114362, dispensou a leitura do relatório e
declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 52 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003208-35.2025.8.06.0029 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: MÁRIO BALBINO DOS SANTOS. APELADO:
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento, estava ausente na sala
de sessões a advogada da parte apelante, Dra. Amanda Miguel Sousa - OAB/CE43585. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
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conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 53 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000092-
18.2007.8.06.0154 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: MAÉSIO CÂNDIDO VIEIRA – MACAVI. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ – Síntese
do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório n sessão do dia 11 de março de 2026, sustentou
oralmente o advogado da parte apelante, Dr. Clint Cavalcante Maia – OAB/CE41443. Na sequência, decidiu o eminente Relator retirá-lo
de mesa para melhor exame da matéria. Julgamento adiado para sessão de 18 de março do ano em curso. 54 - APELAÇÃO CÍVEL N
3002438-50.2024.8.06.0070 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA ALVES CHAVES. APELADO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelada, Dra. Kívia Oliveira Santos –
OAB/BA53575, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 55 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204268-
34.2024.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: JOSEFA DE ARAÚJO SILVA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento:
Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelada, Dra. Kalliny Moura Barbosa – OAB/PE 54371, dispensou a leitura
do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 56 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201067-58.2023.8.06.0166 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA RAIMUNDA
DA SILVA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e
dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte apelada, Dra. Kalliny Moura Barbosa – OAB/PE 54371.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 57 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3021780-29.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: NOSSA MOTO LTDA. AGRAVADA: CB RECIFE NEGÓCIOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada
da parte agravante, Dra. Débora Dayane Alves Vieira – OAB/CE Nº 44.217, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral
requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.58 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000944-03.2025.8.06.0043 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BMG S.A. APELADA: MARIA DO SOCORRO MEDEIROS DO
NASCIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório,
sustentou oralmente o advogado da parte apelada, Dr. Luan Vinícius Bezerra Barbosa – OAB/CE53953 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 59 - APELAÇÃO CÍVEL N
0212471-82.2024.8.06.0001 – (PEDIDO DE VISTA). RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado/ DES. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. APELANTE: METRÓPOLES MÍDIA E COMUNICAÇÃO S/A. APELADO: LUIS EDUARDO GRANGEIRO
GIRÃO – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o eminente Relator que havia pedido vista dos autos os colocou em mesa
e, dando continuidade ao julgamento, ratificou o voto anteriormente proferido, no sentido de conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, sendo acompanhado pelo Exmo. Sr. Des. Emanuel Leite Albuquerque que já havia manifestado adesão ao voto do
Relator. Na sequência, o Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio manteve seu voto conhecendo do recurso para dar-lhe provimento.
Diante do resultado não unânime, o julgamento foi suspenso para ingresso de novos julgadores, de acordo com art. 942 do CPC.
Processo retirado de pauta para republicação. 60 - 3021584-59.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA).
Suscitante: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Araripe/CE. Suscitado: Juízo de Direito da Vara Única de Família e Sucessões
da Comarca do Crato/CE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A turma, por unanimidade de votos, conheceu do Conflito Negativo de
Competência, para no mérito, negar-lhe provimento e declarando competente o juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Araripe/CE,
(o suscitante) nos termos do voto do Relator”. 61 - 3003324-94.2026.8.06.0000– Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA).
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Suscitante: Juízo de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE. Suscitado: Juízo de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca de
Fortaleza/CE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A turma, por unanimidade de votos, conheceu do Conflito Negativo de
Competência, para no mérito, dar-lhe provimento e declarando competente o juízo da 19ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE, (o
suscitado) nos termos do voto do Relator”. 62 - 3022065-22.2025.8.06.0000– Conflito de Competência – (EXTRA-
PAUTA).Suscitante: Juízo de Direito da 5ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Fortaleza/CE. Suscitado: Juízo de Direito da 4ª
Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Fortaleza/CE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A turma, por unanimidade de
votos, Conheceu do Conflito Negativo de Competência para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a Competência do Juízo de Direito
de uma das Varas da Infância e Juventude Competentes para conhecer e julgar o procedimento originário (1ª ou 2ª Vara ), nos termos do
voto do Relator”. 63 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005897-42.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE: CONSELHO PAROQUIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA. AGRAVADA: ALCIONE
LINHARES PARENTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 64 - AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL N 0693785-25.2000.8.06.0001.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE/APELADO: BANCO BRADESCO
S/A.AGRAVADO/APELANTE: DORIVALDO LUIS VASCONCELOS DE ARAUJO O. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 65 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3016621-08.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
ANTÔNIO EROMAR NASCIMENTO DE MIRANDA. AGRAVADOS: M. D. B. M. E M. L. B. D. M. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 66 - AGRAVO INTERNO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3015681-43.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. AGRAVADO: ANTÔNIO PAZ LIMA NETO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 67 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3015276-07.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
LUCIANO DE MELLO NOGUEIRA. AGRAVADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 68 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3015702-
19.2025.8.06.0000 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE :
ADRIANA MARIA APOLÔNIO MACHADO DO CARMO. EMBARGADAS: FAVO S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES E OUTRA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 69 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3003874-26.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : GERMANO DE MACEDO TELES. AGRAVADA: JÓSSIA ÉRICA ROCHA DINIZ TELES. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 70 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3021562-98.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE : IVEUDO SILVESTRE DA SILVA. AGRAVADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 71 - APELAÇÃO CÍVEL N 3041334-78.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE/APELADO: FRANCISCO MAURÍCIO RAFAEL. APELANTE/APELADA: AGIBANK FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para
negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 72 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200497-90.2024.8.06.0181. RELATOR(A): 2º

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 7 de 26

Edição: 3743 Fortaleza - CE, emitido em 23 de Março de 2026



Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL.APELADA: FRANCISCA
ALDERLUCE ALENCAR COSTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 73 - APELAÇÃO CÍVEL N 3011108-56.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA LUCIMAR MARTINS DA SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 74 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3023986-16.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : ELVAM MIRON DUQUE. AGRAVADO: HRH FORTALEZA EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 75 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3015025-86.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. AGRAVANTE : EMÍLIA PARISI. AGRAVADA: FABIANA LOPES DRAGONETTI. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento e julgou prejudicado o Agravo Interno, nos termos do
voto do Relator”. 76 - AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL N 3003517-56.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELADO/AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S.A. APELANTE/AGRAVADA: HELENA MARTINS DE ARAÚJO
SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.
77 - APELAÇÃO CÍVEL N 3025262-79.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JOSÉ MAURÍCIO COIMBRA HOLANDA. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 78 - APELAÇÃO CÍVEL N
0014899-23.2021.8.06.0293. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. APELADO: TONY ÉLISON ALVES PESSOA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 79 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3021560-
31.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTES : JOSÉ HIAGO BEZERRA SAMPAIO
E OUTROS. AGRAVADA: MARIA ZELIOMAR DE FREITAS UCHOA SAMPAIO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 80 - AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL N 0057180-96.2014.8.06.0112. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELADO/AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S.A. APELANTE/AGRAVADA: JUCILEIDE GONÇALVES SOARES. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 81 - APELAÇÃO CÍVEL N 3037126-17.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOP. DE TRABALHO MÉDICO LTDA. APELADO: CLÉBER FURTADO MOTA FILHO. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.82 - AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM APELAÇÃO CÍVEL N 0489093-78.2011.8.06.0001.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/AGRAVANTE : JOÃO JULIÃO DA SILVA.
APELADO/AGRAVADO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 83 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3020497-68.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : LIA
ROBERTA CARDOSO LOBO MEDINA. AGRAVADA: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 84 - APELAÇÃO
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CÍVEL N 0203842-69.2023.8.06.0029. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA :
MARIA CLEMENTE DA SILVA. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A e dar parcial provimento ao apelo
de Maria Clemente da Silva, nos termos do voto do Relator”.85 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200444-60.2023.8.06.0047 (Emb. de
Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADO : ERIVALDO ANDRÉ DA
SILVA. APELADO/EMBARGANTE: PEDRO FLÁVIO ALVES RAMOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.86 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3011683-
67.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTES : CARLOS ALBERTO MAIA E
MARIA DO SOCORRO FREITAS MAIA. AGRAVADA: TAM LINHAS AÉREAS S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 87 - APELAÇÃO CÍVEL N
0204336-52.2022.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA LCR LTDA. EMBARGADO: ROBERTO DE CARVALHO ROCHA FILHO. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.88 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0051156-82.2020.8.06.0034 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE/EMBARGADO: BANCO BRADESCO S/A. APELANTE/EMBARGADA: BRISA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
APELADO/EMBARGANTE: RENATO MACEDO MONTEIRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 89 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0625298-
29.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
AGRAVADAS: IMARF INDÚSTRIA DE GRANITOS DO CEARÁ LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTRAS. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos e julgou prejudicado o Agravo Interno e conheceu do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 90 - APELAÇÃO CÍVEL N 0006613-54.2018.8.06.0166. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. APELANTE/APELADO: FRANCISCO FÉLIX DO NASCIMENTO. APELANTE/APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo de Francisco Félix
do Nascimento e dar parcial provimento ao apelo do Banco BMG S/A, nos termos do voto do Relator”. 91 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
N 3024254-70.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : HRH FORTALEZA
EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A. AGRAVADO: LUCAS CRUZ FERREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 92 - APELAÇÃO CÍVEL N
3006836-40.2024.8.06.0167. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA : HAPVIDA
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. APELADO/APELANTE: M. I. M. D. C. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento ao apelo de Hapvida Assistência Médica LTDA e dar parcial provimento ao apelo
de M. I. M. D. C., nos termos do voto do Relator”. 93 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3011518-20.2025.8.06.0000. RELATOR(A):
2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : ANTÔNIO HERÁCLIO DO CARMO NETO. AGRAVADO: IS GREEN
SOLFÁCIL III FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 94 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200940-07.2024.8.06.0160. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. APELADO: MIGUEL CARNEIRO CHAVES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 95 - APELAÇÃO CÍVEL N 0238190-
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03.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA : PBA TRUCK SERVICE
LTDA. APELANTE/APELADA: BLU COMÉRCIO E SERVIÇOS HIDRÁULICOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo de PBA Truck Service LTDA e dar parcial provimento ao
apelo de Blu Comércio e Serviços Hidráulicos LTDA, nos termos do voto do Relator”. 96 - APELAÇÃO CÍVEL N 0005587-
50.2019.8.06.0145. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FIBRAMIL TELECOM
LTDA.APELADA: BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 97 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3012346-16.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.AGRAVADO: JOSÉ AIRTON MENDES DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 98 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3044194-18.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
EMYLLE VITORIA ALVES SANTOS. APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 99 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3018064-91.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
JANAÍNA TAÍS RODRIGUES DE VASCONCELOS. AGRAVADO: WALLAS DEVID MARQUES DE OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 100 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3010113-43.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : CAPITAL
CONSIG SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. APELADO: MESSIAS ALVES DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.101 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3000324-15.2025.8.06.0132. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JOSÉ SÁVIO
SILVA LINARD ALVES. APELADA: FUNDAÇÃO DE CRÉDITO EDUCATIVO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 102 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0625302-66.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
ALINE SANTIAGO FRANKLIN. AGRAVADO: RONIER NASCIMENTO DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para dar-lhe parcial provimento e julgou prejudicado o Agravo Interno, nos
termos do voto do Relator”. 103 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200803-85.2024.8.06.0043. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTES: MARIA CECÍLIA DO NASCIMENTO E OUTROS. APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do Relator”. 104 - APELAÇÃO CÍVEL N 0262033-31.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE/APELADO: HOSPITAL ANTÔNIO PRUDENTE LTDA. APELADA: ALINE HERCULANO FERREIRA.
APELADA/APELANTE: MARIA DO PATROCÍNIO HERCULANO FERREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 105 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000173-59.2025.8.06.0161 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGADA: MARIA JOSÉ TOMÁS ARAÚJO. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhe provimento ao apelo e dar parcial provimento aos
Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator”. 106 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0623246-60.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : FRANCISCA MANUELA DE OLIVEIRA MOURA.
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AGRAVADO: FRANCISCO ARNOLDO SOARES DE QUEIROZ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 107 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200894-
31.2023.8.06.0070. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
APELADO: GERALDO RODRIGUES DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 108 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001497-
03.2025.8.06.0091. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : GOSLÁVIA MARIA OLINDA VIEIRA.
APELADA: FACTA FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 109 - AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL N 3000933-03.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S.A. APELADO/AGRAVADA: GAVDOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
APELADO/AGRAVADO: FRANCISCO ERIVELTOM SILVA ROCHA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 110 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200931-
46.2024.8.06.0095. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA CÉLIA DE AZEVEDO.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 111 - APELAÇÃO CÍVEL N 0053556-42.2021.8.06.0064 (Emb. de
Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: SOL POENTE EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPAÇÕES E ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA. EMBARGADA: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO CEARÁ – CODECE. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 112 - APELAÇÃO CÍVEL N 0277740-05.2023.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADA: UNIMED DE FORTALEZA COOP. DE TRABALHO MÉDICO LTDA.
APELADO/EMBARGANTE: Y. L. D. S. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 113 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0637963-14.2024.8.06.0000 (Emb. de
Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE : MARIA ANTONIETA DE BRITO FORTES.
EMBARGADA: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 114 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000620-41.2025.8.06.0066. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCO RAIMUNDO
TORRES. APELADA: ASPECIR PREVIDÊNCIA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 115 - APELAÇÃO CÍVEL N 3005917-43.2025.8.06.0029.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ADRIANA FERREIRA DE SOUSA. APELADO: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 116 - APELAÇÃO CÍVEL N 0251985-42.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MANOEL ANTÔNIO DO NASCIMENTO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.117 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200552-44.2023.8.06.0062 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: MARIA INÉLIA DA SILVA LIMA. EMBARGADA: FORTCASA INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA
LTDA.Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
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termos do voto do Relator”. 118 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050163-26.2020.8.06.0103 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADO: ANTÔNIO EDSON BEZERRA. APELADO/EMBARGANTE:
BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 119 - APELAÇÃO CÍVEL N 3016256-48.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: GLEYSSE VÂNIA PEREIRA DE LIMA. APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.APELADA:
FAZZA MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 120 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3020165-
04.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE: BRUNO PEIXOTO BENTO.
AGRAVADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 121 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201801-51.2024.8.06.0173. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: MARLENE DE AGUIAR
SILVA. APELADA: CONAFER CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND. FAMI. RURAIS DO BRASIL.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 122 - APELAÇÃO CÍVEL N 0285360-05.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: MARIA DE LOURDES CISNE. APELADO: MAGAZINE LUIZA S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 123 - APELAÇÃO CÍVEL N
3002673-09.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: ITAU UNIBANCO S.A.
APELADA: MARIA ZENEIDE FELIPE E SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-
l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 124 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200846-14.2024.8.06.0175. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTES: CONCEIÇÃO LUCINEIDE APOLINÁRIO DE SOUSA E OUTRA.APELADO:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ . Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 125 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3022290-42.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTES: LUCAS MATHEUS MOREIRA DA SILVA E
OUTROS.AGRAVADA: IARA DE LIMA MOREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 126 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002007-08.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIA JURANDIR DE OLIVEIRA FURTADO. APELADO: BANCO BRADESCO
S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do Relator”. 127 - APELAÇÃO CÍVEL N 0275957-41.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO HUMBERTO DE QUEIROZ PINTO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.128 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3020832-87.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: FRANCISCO TÚLIO REIS. AGRAVADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
– RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 129 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000956-
37.2025.8.06.0101. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE/APELADO: ANTÔNIO RENATO DA
COSTA. APELANTE/APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar provimento ao apelo da ENEL e julgar prejudicado o apelo de Antônio Renato da
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Costa, nos termos do voto do Relator”. 130 - APELAÇÃO CÍVEL N 0214004-76.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA TOMAZ DE FREITAS. APELADOS: BANCO DO BRASIL S.A. E OUTRO.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 131 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3023070-79.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. AGRAVADO: ANTÔNIO BALDUÍNO FERREIRA. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 132 - APELAÇÃO CÍVEL N 0231303-03.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADO: ARTHUR PEREIRA DE AZEVEDO SILVA. APELANTE/APELADO: MATEUS DE OLIVEIRA BRAGA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar provimento ao apelo de Mateus de Oliveira Braga e
julgar prejudicado o apelo de Arthur Pereira de Azevedo Silva, nos termos do voto do Relator”.133 - APELAÇÃO CÍVEL N 0250049-
21.2020.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  EMBARGANTE: LUIZ
ANTÔNIO PEREIRA. EMBARGADA: TEREZA CRISTINA PINHEIRO DIÓGENES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 134 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000409-95.2025.8.06.0133. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE/APELADA: RAIMUNDA
TAVARES DA SILVA. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar parcial provimento ao apelo de Raimunda Tavares da Silva e julgar prejudicado o apelo do Banco Bradesco
S/A, nos termos do voto do Relator”. 135 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000285-88.2006.8.06.0050 (Emb. de Declaração). RELATOR(A):
1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A.EMBARGADO: RAIMUNDO ALENCAR
FURTADO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 136 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000852-23.2026.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. AGRAVANTE: ADAUTO NETO DA SILVA. AGRAVADA: ERIVÂNIA PEREIRA LEITE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 137 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3012406-86.2025.8.06.0000 – Agravo Interno. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTES: JOSÉ AGAMENON BEZERRA DA SILVA E OUTRA. AGRAVADOS: CLÁUDIO RABELO BASTOS E OUTRO. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado os recursos, nos termos do voto do Relator”.138 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3037762-17.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE:
MARIA MARTA GADELHA ARAÚJO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 139 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200300-
09.2022.8.06.0181. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: HIGOR ALVES DA COSTA.
APELADA: CÍCERA DE LIMA TEIXEIRA SIEBRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 140 - APELAÇÃO CÍVEL N 0254470-49.2023.8.06.0001 (Emb. de
Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  EMBARGANTES: Y. F. Q. R. e E. F. Q. R., rep. por
MIRELLA DE MENESES FREIRE QUEIROZ ROCHA. EMBARGANTE: CLÁUDIO QUEIROZ ROCHA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, julgou prejudicado os recursos, nos termos do voto do Relator”. 141 - APELAÇÃO CÍVEL N 0209140-
29.2023.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGADA: NÁGELA ALVES UCHOA. APELADO/EMBARGANTE: JOÃO BATISTA FERREIRA UCHOA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 142 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200064-76.2025.8.06.0173. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE:
RITA DUARTE DE ARA ÚJO. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 143 - APELAÇÃO CÍVEL N
0204445-95.2024.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: VIAÇÃO PRINCESA DOS INHAMUNS LTDA. EMBARGADO: MATEUS DA SILVA DE ARA ÚJO. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 144 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0251454-24.2022.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. EMBARGANTE: FRANCISCO JOSÉ ANDRADE SILVEIRA. EMBARGADO: EUGÊNIO CEZAR PERDIGÃO PAMPLONA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.145 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3020460-41.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE:
BANCO DO BRASIL S.A. AGRAVADA: FRANCISCA CÉLIA RODRIGUES DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 146 - APELAÇÃO CÍVEL N
0230045-21.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: PAULO RICARDO LIMA
MEDEIROS. APELADO: BANCO HONDA S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.147 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000542-47.2025.8.06.0066. RELATOR(A):
1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BMG S.A. APELADO: FRANCISCO GONÇALVES DIAS. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 148 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000443-57.2024.8.06.0181. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCA MARIA DA SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 149 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201074-78.2024.8.06.0113. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: MARIA FERREIRA DE
MATOS OLIVEIRA. APELADA: UNASPUB - UNIÃO NACIONAL DE AUXÍLIO AOS SERVIDORES PÚBLICOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 150 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3001208-18.2024.8.06.0055. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE/APELADO: LUIS
SIMPLÍCIO DE CASTRO. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A e dar provimento ao apelo de Luis
Simplício de Castro, nos termos do voto do Relator”. 151 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001479-50.2025.8.06.0133. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado . APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: ELIAS DO NASCIMENTO GOMES.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 152 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000437-34.2025.8.06.0175 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: RITA PAULO DE SOUSA. EMBARGADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 153 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0379557-69.2010.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. EMBARGANTES: ELISABETE MARIA LIMA MAVIGNIER E OUTROS. EMBARGADOS: ANTÔNIO GOIS MONTEIRO MENDES E
OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos
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do voto do Relator”. 154 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204662-67.2022.8.06.0112 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: ITAU UNIBANCO S.A. EMBARGADO: JOSÉ AUGUSTO MARQUES DE MELO.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 155 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0000248-73.2019.8.06.0028. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE:
FRANCISCO PAULO MARINHO. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 156 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002391-
55.2025.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  EMBARGANTE:
JANGADA AUTOMOTIVE COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. EMBARGANTE: PAULO ROBERTO VASCONCELOS LIMA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar provimento aos Embargos da Jangada Automotive
Comércio de Veículos e Peças LTDA e negar provimento aos Embargos de Paulo Roberto Vasconcelos Lima , nos termos do voto do
Relator”.157 - APELAÇÃO CÍVEL N 3057953-49.2025.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADA: JANNE KELLY BESERRA SALES. APELADO/EMBARGANTE: BANCO SAFRA S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 158 - APELAÇÃO CÍVEL N 0243103-91.2024.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADA: MARIA VALDA DE ALBUQUERQUE. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO
BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 159 - APELAÇÃO CÍVEL N 3012847-64.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MARIA EVELINY DE CARVALHO QUEIROZ. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 160 - AGRAVO
DE INSTRUMENTO N 3021974-29.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE:
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES GOMES. AGRAVADO: ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 161 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003187-
67.2025.8.06.0091. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: NOAN DIAS DE SOUZA. APELADO:
BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 162 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200941-25.2023.8.06.0128. RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: ISABEL PINHEIRO DE MORAIS. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 163 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000630-93.2024.8.06.0107. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE:
ANTÔNIO VICENTE DA SILVA. APELADO: BANCO INBURSA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 164 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000987-
82.2025.8.06.0028. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: MARIA JOSÉ DE FREITAS.
APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 165 - APELAÇÃO CÍVEL N 0222471-44.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO AMAIRTON RODRIGUES HOLANDA. APELADO: BANCO DO
BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 166 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203022-24.2024.8.06.0091. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
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Direito Privado. APELANTE: TEREZA BEZERRA DE LIMA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 167 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3021106-51.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE:
ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. AGRAVADA: MARIA JACIRA DE HOLANDA SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.168 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200207-97.2024.8.06.0109. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE/APELADO:
VITAL ANTÔNIO DE ARAÚJO. APELANTE/APELADO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para dar provimento ao apelo de Vital Antônio de Araújo e dar parcial provimento ao apelo
do Banco Itau Consignado S/A, nos termos do voto do Relator”. 169 - APELAÇÃO CÍVEL N 0260744-34.2020.8.06.0001 (Emb. de
Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE/EMBARGADA: LARA PESSOA AVELINO
SANTOS. APELADO/EMBARGANTE: BANCO BRASILEIRO DE CRÉDITO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 170 - APELAÇÃO CÍVEL N
0002262-11.2003.8.06.0151. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL S.A.APELADO: JOSÉ CORDULINO DUTRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 171 - APELAÇÃO CÍVEL N 0005970-23.2000.8.06.0071. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADO: LOURACI CHAVES DE
BRITO. APELADO: LUIZ BARBOSA DE SOUZA. APELADO: SEBASTIÃO CÉSAR REGO NETO. APELADO: LÁZARO FONTENELE LOPES.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 172 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003540-44.2024.8.06.0091. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA BASTOS DE SOUZA. APELADO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.173 - APELAÇÃO CÍVEL N
0403079-77.2000.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. EMBARGADOS: RICARDO FROTA DE PAULA E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 174 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0238534-52.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: FRANCISCO
CHAGAS DE QUEIROZ BARREIRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 175 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201185-
42.2024.8.06.0055 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  EMBARGANTE: JOSÉ
GUILHERME TEIXEIRA DA SILVA.  EMBARGADO: BANCO PAN S.A. EMBARGADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 176 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201047-42.2024.8.06.0163. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
MARIA ZÉLIA RODRIGUES FARIAS. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 177 - APELAÇÃO CÍVEL N
0210368-05.2024.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: BRADESCO SAÚDE S/A.. EMBARGADA: NATALYA DE C ÁSSIA BATISTA DIAS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 178 - APELAÇÃO
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CÍVEL N 3008916-53.2025.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGADO: ANTÔNIO DOS SANTOS GALVÃO. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”. 179 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000374-90.2025.8.06.0051 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: LUIS SERAFIM DA SILVA. EMBARGADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 180 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202294-35.2022.8.06.0064 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: BANCO BMG S.A. EMBARGADO: FRANCISCO DE ASSIS MENDES COELHO. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.
181 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200051-37.2024.8.06.0036. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADO: JOHN FITZGERALD KENNEDY M. CASTELO BRANCO MOREIRA. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do
Relator”. 182 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3016991-84.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. AGRAVADO: FRANCISCO CARLOS GOMES. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 183 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3021800-20.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE: LUIZ GONZAGA DE SOUSA. AGRAVADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 184 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3023632-88.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: FRANCISCO DE ASSIS COELHO COSTA. AGRAVADA: VERA LÚCIA ARAÚJO COSTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 185 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3021902-42.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE:
VIVIANE FERREIRA MARTINS. AGRAVADA: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 186 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3023747-12.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE:
MARIA VILANI DOS SANTOS. AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 187 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3023911-74.2025.8.06.0000 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE/EMBARGANTE: HARD ROCK BRAZIL GERENCIAMENTO DE HOTEIS LTDA. AGRAVADO/EMBARGADO: VICTOR SOUSA
JARDIM. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 188 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3014670-76.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: LETÍCIA DOS SANTOS. AGRAVADA: ASSOCIAÇÃO THE CORAL
FRACTIONAL. AGRAVADA: BRIC DEVELOPMENT BRASIL LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 189 - APELAÇÃO CÍVEL N 3036717-
41.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: ANA CRISTINA VASCONCELOS
BRAGA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o
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recurso, nos termos do voto do Relator”. 190 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000463-90.2025.8.06.0091. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIA ALVES DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
191 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000114-98.2026.8.06.0173. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 192 - APELAÇÃO CÍVEL N
3006915-38.2025.8.06.0117. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A. APELADO: MARIA EUCI DA SILVA DE QUEIROZ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 193 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002551-67.2025.8.06.0167.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE/APELADA: ÂNGELA LIMA ALVES. APELANTE/APELADA:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL.APELADA: D ARRAIS SANTANA, FUNERÁRIA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos recursos para dar parcial provimento ao apelo da COMPANHIA ENERGÉTICA
DO CEARÁ - ENEL e julgar prejudicado o recurso interposto por ÂNGELA LIMA ALVES, nos termos do voto do Relator”. 194 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3024445-15.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: FRANCISCO
LUIZ ROCHA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 195 - APELAÇÃO CÍVEL N 3004250-
22.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE/APELADO: ANTÔNIO VIEIRA DA
SILVA. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso de Antônio Vieira da Silva e conheceu parcialmente do recurso do Banco Bradesco S/A para negar-lhes provimento,
nos termos do voto do Relator”. 196 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200100-67.2022.8.06.0127. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA: GERARDA MARIA TORRES. APELANTE/APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo de Gerarda Maria
Torres e dar parcial provimento ao apelo do Banco BMG S/A, nos termos do voto do Relator”. 197 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200680-
09.2024.8.06.0166. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: BANCO BMG S.A. APELADA: MARIA
GORETE MOREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 198 - APELAÇÃO CÍVEL N 0218750-84.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADA: TERESINHA DE JESUS DE
ALMEIDA.Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 199 - APELAÇÃO CÍVEL N 3036011-92.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ WILTON MONTEIRO. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto do Relator”. 200 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000283-49.2025.8.06.0164. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE/APELADO: FRANCISCO LIMA DE OLIVEIRA. APELANTE/APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ –
ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos
termos do voto do Relator”. 201 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3012007-57.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. AGRAVADA: ANTÔNIA CARLOS DA SILVA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,  ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
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LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 202 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200761-81.2024.8.06.0028. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: JÚLIA GRACIELA DO NASCIMENTO BARBOSA. APELADO: FRANCISCO OSVALDO DO NASCIMENTO. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.
203 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008394-29.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: ADRIANO VIANA DA SILVA. AGRAVADOS: ANTÔNIO GLADSON VIANA DE MENEZES E OUTROS. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 204 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0279051-02.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE:
FRANCISCO ROBÉRIO DE SOUSA SÁ. APELADA: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 205 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0621907-66.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: UNIMED DE SOBRAL – COOP. DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. AGRAVADAS: RAIMUNDA LOIOLA DUTRA E OUTRAS.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Relator”. 206 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200294-49.2023.8.06.0154. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES OLÍMPIO. APELADO: JOSÉ OLÍMPIO FERNANDES NETO.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 207 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200265-29.2023.8.06.0047. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: LEOPOLDINA DE SOUSA FRANCO. APELADO: NARBAL ANDERSON MENDONÇA RODRIGUES. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”. 208 - APELAÇÃO CÍVEL N 0044029-97.2013.8.06.0112. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTES: FÁBIA TATIANA ALVES PEREIRA E OUTRO. APELADA: BRASIL INJECT INDÚSTRIA DE COMPONENTES E CALÇADOS LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 209 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000394-55.2018.8.06.0059. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MARIA BEATRIZ BARBOSA LIMA. APELADO: JOSÉ DE LIMA VILAR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 210 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0624460-86.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE:
ANDERSON GOMES DE SENA. AGRAVADOS: MARGARIDA GOMES AIRES E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 211 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0628503-03.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTES:
NILRENOR DE OLIVEIRA E OUTRA. AGRAVADO: JOSÉ ALEXANDRE BARBOSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 212 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201517-51.2023.8.06.0117. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: VANDESSON ALMEIDA DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.213 - APELAÇÃO CÍVEL N
3002302-79.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE/APELADO: JOSÉ GARCIA
DO NASCIMENTO. APELANTE/APELADO: BANCO INBURSA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
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votos, conheceu do recurso para dar provimento ao apelo do Banco Inbursa S.A e julgar prejudicado o apelo de José Garcia do
Nascimento, nos termos do voto do Relator”. 214 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001428-68.2025.8.06.0091. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BRADESCO SEGUROS S/A. APELADA: LUZIA MARIA DE JESUS. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 215 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000859-65.2025.8.06.0124. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: CÍCERA ANTONIA VERÔNICA. APELADO: BRADESCO CAPITALIZAÇÃO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 216 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000251-
47.2025.8.06.0066. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: AURENIR ELPÍDIO DE SOUSA.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 217 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203871-83.2022.8.06.0117. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADO: ANTÔNIO HÉLIO DE
OLIVEIRA. APELADA: LUZIRENE DA SILVA COELHO. APELADO: ANTÔNIO HÉLIO DE OLIVEIRA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 218 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3006612-94.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE:
MARIA NICOLAU DOS SANTOS. APELADO: BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 219 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000017-
45.2026.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: ANTÔNIO SOARES FURTADO.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 220 - APELAÇÃO CÍVEL N 3040887-90.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: COOP. DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO - UNICRED INTEGRAÇÃO LTDA.
APELADA: LAÍS ONOFRE LEITE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 221 - APELAÇÃO CÍVEL N 0207169-72.2024.8.06.0001 – embargos de
declaração. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: MARIA ESTER MAIA ESMERALDO.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.222 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202203-87.2023.8.06.0070. RELATOR(A):
3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA. APELADO: MANUEL DE PAULA BEZERRA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 223 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3022132-84.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. AGRAVADO: WESLEY DA SILVA LANDIM.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 224
- APELAÇÃO CÍVEL N 0226947-96.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTES:
CENTRO PISCINAS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA E OUTRO. APELADO: ANTÔNIO CLÁUDIO DA COSTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 225 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0219535-17.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE:
BRUNO ALVES DA COSTA. APELADO: BANCO ITAUCARD S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 226 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200782-

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 20 de 26

Edição: 3743 Fortaleza - CE, emitido em 23 de Março de 2026



58.2022.8.06.0115. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: JOSÉ RIBAMAR DA LUZ. APELADA:
VALE DO JAGUARIBE COMERCIAL MOTOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
anular, de ofício, a decisão que determinou a remessa dos autos a esta Corte, com a consequente devolução do feito ao Juízo de origem,
ficando prejudicado o exame de mérito da exceção de pré-executividade, nos termos do voto do Relator”. 227 - APELAÇÃO CÍVEL N
3005819-29.2025.8.06.0071. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE/APELADO: SEBASTIÃO
VENÂNCIO DE SOUZA. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do recurso interposto pelo Banco Bradesco S/A para dar-lhe provimento, julgando, ademais,
prejudicado o apelo manejado por Sebastião Venâncio De Souza, nos termos do voto do Relator”. 228 - APELAÇÃO CÍVEL N 0212111-
50.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: MARCEL COELHO ANDRADE.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 229 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000185-22.2025.8.06.0081 (Emb. de
Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE/EMBARGADA: IZALENA FONTENELE DO
NASCIMENTO. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
– RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.230 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0636662-
32.2024.8.06.0000 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE/EMBARGADA: MARIA LÚCIA DA SILVEIRA. AGRAVADA/EMBARGANTE: FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO
MINISTÉRIO DA FAZENDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 231- APELAÇÃO CÍVEL N 0002956-49.2019.8.06.0173 (Emb. de Declaração).
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A. EMBARGADO: GUNNAR
VINGREN ACÁCIO DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 232 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200680-25.2023.8.06.0075 (Emb. de Declaração).
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE : LUCAS RAMOS COLARES. EMBARGADA: ÂNGELA
MARIA CASTRO COELHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos
termos do voto do Relator”. 233 - APELAÇÃO CÍVEL N 0189136-54.2012.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTES: MEIA SOLA ACESSOfRIOS DE MODA LTDA E OUTROS. EMBARGADA: MR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 234 - APELAÇÃO CÍVEL N 0274494-64.2024.8.06.0001 (Emb. de
Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADO : FRANCISCO DE ASSIS
FELINTO PEREIRA. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 235 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3006019-55.2025.8.06.0000 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. EMBARGADO: ADEMIR CARNEIRO DE FREITAS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 236 - APELAÇÃO CÍVEL N
0272195-17.2024.8.06.0001 . RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA DO SOCORRO
LIMA DOS REIS. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 237 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201379-89.2022.8.06.0062
(Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADO : BANCO

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 21 de 26

Edição: 3743 Fortaleza - CE, emitido em 23 de Março de 2026



ITAUCARD S.A. APELADO/EMBARGANTE: GERALDO NUNES DA SILVA FILHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 238 - APELAÇÃO CÍVEL N
0234766-50.2023.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: ROSÂNGELA OLIVEIRA PONTES. EMBARGADA: RADAR CINEMA E TELEVISÃO LTDA. EMBARGADA: NETFLIX
ENTRETENIMENTO BRASIL LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 239 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0626393-31.2024.8.06.0000 (Emb. de
Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
EMBARGADOS: RICARDO CEZAR CARLOS ROCHA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 240 - APELAÇÃO CÍVEL N
3002727-83.2025.8.06.0090. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA MARQUES PINHO.
APELADO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 241 - APELAÇÃO CÍVEL N 0016170-20.2018.8.06.0084. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SEBASTIANA ONOFRE DO CARMO. APELADO: BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 242 - APELAÇÃO CÍVEL N 3031533-07.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTES: ELIENE LEITE GOMES E OUTRO. APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 243 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3016404-62.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
BANCO BRADESCO S/A.AGRAVADAS: AGROPECUÁRIA VITAMAIS LTDA E OUTRA – AMBAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 244 - APELAÇÃO CÍVEL N 0259235-97.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADOS: THIERRY DEFLIN E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”245 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3012088-06.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
CAMILE DA ROCHA FREIRE. AGRAVADA: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 246 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000904-21.2025.8.06.0043. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO C6
S.A.APELADA: FÁTIMA TAFAELHA GONÇALVES DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 247 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003058-
41.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : LÚCIA FÁTIMA DE SÁ DUTRA.
APELADA: FACTA FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 248 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3020180-70.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
FRANCISCO CARLOS ALVES FERREIRA. AGRAVADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 249 - APELAÇÃO CÍVEL N 0215102-
38.2020.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 22 de 26

Edição: 3743 Fortaleza - CE, emitido em 23 de Março de 2026



APELANTE/EMBARGADO: JOSÉ CARLOS VASCONCELOS MENDES. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.250 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001206-48.2024.8.06.0055. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA ROSILENE PEREIRA. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 251 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3000172-12.2024.8.06.0096. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTES : AURILENE
PEREIRA MATIAS E OUTRA. APELADA: EVANEIDE REINALDO TERTULINO CHAVES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 252 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3020047-28.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
JOSÉ GLEIVON DE SOUSA. AGRAVADO: BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 253 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3019380-
42.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : CÉLIA MARIA DE OLIVEIRA LIMA.
AGRAVADO: BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 254 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3019124-02.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : THAYWAN GOMES DE SOUSA TAVARES. AGRAVADO:
BRADESCO SAÚDE S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado os recursos,
nos termos do voto do Relator”. 255 - APELAÇÃO CÍVEL N 0235132-60.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO HONDA S/A.APELADO: FRANCISCO EUGÊNIO DE ARAÚJO SOARES. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 256 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200691-76.2023.8.06.0100. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ARNALDO LIMA PEREIRA. APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.257 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201270-88.2024.8.06.0035. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO HONDA S/A.
APELADO: CLAUDIVAN CAVALCANTE DE ASSIS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 258 - APELAÇÃO CÍVEL N 3012277-78.2025.8.06.0001.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCA MARINHO DA SILVA. APELADO: ITAU
UNIBANCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 259 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000729-96.2025.8.06.0117. RELATOR(A): 4º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: D & M INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA. APELANTE: LÚCIA MARIA DA SILVA SOUSA.
APELANTE: ANTÔNIO LUCIVALDO DA SILVA SOUZA. APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 260 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3002843-78.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADA: MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA SANTOS. APELADA/APELADA: NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE DE CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s
recursos para negar provimento ao recurso de Nu Financeira S.A. - Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento e dar parcial
provimento ao apelo de Maria das Graças de Souza Santos, nos termos do voto do Relator”. 261 - APELAÇÃO CÍVEL N 0205792-
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53.2024.8.06.0167. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANA DENYS OLIVEIRA CÂNDIDO.
APELADO: FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 262 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000103-
40.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : PEDRO CAMELO DA SILVA.
AGRAVADA: PARATI – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 263 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
0627051-89.2023.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : BARATO COLETIVO
COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS LTDA – ME. AGRAVADOS: JOSÉ SOUZA DE CASTRO E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 264 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200764-86.2023.8.06.0055 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.. EMBARGADOS: MARIA CARDOSO DA SILVA E OUTROS. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 265 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0229688-80.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
JOANA D’ARC CAMURÇA CUNHA. APELADO: FELIPE ANDERSON LIMA CARDOSO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 266 - APELAÇÃO CÍVEL N
0800021-79.2022.8.06.0049. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTES : CARLOS RENE RIBEIRO
SALES E OUTRA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 267 - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À
APELAÇÃO N 0624390-79.2019.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. REQUERENTE : RENAN
MONTENEGRO BRAGA. REQUERIDA: RET EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.268 - APELAÇÃO CÍVEL N
0105047-54.2019.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : IVAN ROMMEL DE
ALENCAR BARROSO. APELADAS: ANA PAULA CARIBE MARTINS E OUTRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 269 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200033-
28.2025.8.06.0053. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : NEIRILENE ALVES DOS SANTOS.
APELADO: EDMILSON PEREIRA LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 270 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3013505-91.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST
DO CE LTDA. AGRAVADO: ERIVALDO JOSÉ CAVALCANTI. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 271 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3013786-
47.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : ANTÔNIO LUCIANO VERAS
COSTA. AGRAVADO: LUIS TADEU VERAS COSTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 272 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200362-42.2024.8.06.0096.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : WENDELL SARAIVA CARVALHO, Curador Especial de
ANTÔNIO JOSÉ VERAS MOURÃO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.. APELADOS: FRANCISCO ROGÉRIO GOMES E SANDRA ALVES DA SILVA
SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento,
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nos termos do voto do Relator”. 273 - APELAÇÃO CÍVEL N 3057564-64.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTES: ERIVALDO MOREIRA DE FREITAS E OUTROS.. APELADA: FRANCISCA ALMEIDA MELO
FERREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 274 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3017077-55.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : VILA IRACEMA. AGRAVADO: ARI SIMON DOS ANJOS NASCIMENTO MATIAS. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.275 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201494-55.2024.8.06.0090. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADO: GERALDO ERMÍNIO DA CONCEIÇÃO. APELANTE/APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo do Banco BMG S.A e dar provimento ao
apelo de Geraldo Ermínio da Conceição, nos termos do voto do Relator”. 276 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000272-53.2025.8.06.0056.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCO LAURENTINO DA SILVA. APELADO: BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 277 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3015826-02.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : ANTONELLA HELENA BAYDE WEYNE. AGRAVADA: PATRICIA ALVARENGA
PORTO LIMA VIDAL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicados os recursos, nos termos
do voto do Relator”. 278 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3015677-06.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. AGRAVANTE : SOLANGE MARIA CAETANO DE SOUSA. AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA. AGRAVADA:
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-
l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 279 - APELAÇÃO CÍVEL N 3050088-72.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. APELADO:
RYAN ADRIEL OLIVEIRA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 280 - APELAÇÃO CÍVEL N 0155989-03.2013.8.06.0001 (Emb. de Declaração).
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE/EMBARGADA : CSB CONSTRUÇÕES LTDA.
EMBARGANTE/EMBARGADA: ANTÔNIO QUARIGUASI DE CARVALHO FROTA FILHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para dar provimento aos Embargos de Antônio Quariguasi de Carvalho Frota Filho e dar
parcial provimento aos Embargos de CSB Construções LTDA , nos termos do voto do Relator”. 281 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
0632163-05.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : GERALDO ALVES DA
SILVA. AGRAVADOS: MARIA DO ROSÁRIO NUNES SECO PERALTA FIGUEIREDO E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 282 - APELAÇÃO CÍVEL N
3035076-18.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA SOCORRO SALES
DIAS. APELADO: BANCO MASTER S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 283 - APELAÇÃO CÍVEL N 0287818-29.2021.8.06.0001.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS. APELADO: ANTÔNIO JONAS BRITO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.284 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3016983-
10.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTES : S. T. D. S. E OUTRO.
AGRAVADO: ANTÔNIO DANIEL SOARES DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
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ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 285 - APELAÇÃO CÍVEL N 0263180-24.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A.
APELADO: RENE GUSTAVO TAVARES DE LACERDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 286 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3016616-
83.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : ITAU UNIBANCO S.A.
AGRAVADO: JOSÉ ERNANI GURGEL VIANA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 287 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000803-42.2025.8.06.0056. RELATOR(A):
4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE NAZARÉ MARTINS GOMES. APELADO: BANCO BMG S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 288 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001163-53.2025.8.06.0160. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: LUIS GOMES DOS SANTOS. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 289 - APELAÇÃO CÍVEL N
0001938-15.2008.8.06.0064. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : NASTHIALISE LIVERA
CARDONHA. APELADOS: TELMA DE SOUZA CAVALCANTE E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. - RESUMO DOS TRABALHOS: Nada mais
havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Jennifer Queiroz Lima - 51530, digitei a presente ata. Subscrevo e
assino: Jennifer Queiroz Lima – Coordenadora da Primeira Câmara de Direito Privado.
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